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ATOS DO PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná
Secretaria Municipal da Educação

ERRATA

Na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do Termo de
Fomento nº  001/2022,  publicado no Órgão Oficial  do Município de Toledo na Edição n°
3.109,  de  29  de  dezembro  de  2021  (p.10-16), que  entre  si  Celebram  o  Município  de
Toledo/Secretaria Municipal da Educação e a Entidade Centro Social e Educacional Aldeia
Infantil Betesda para Execução de Serviços Educacionais, onde lê-se: “12 (doze) meses após a

data de sua publicação e a vigência será de 14 (quatorze) meses, contados da mesma data de sua

publicação” leia-se: “12 (doze) meses contados a partir de 1° de janeiro de 2022 e a vigência

será de 14 meses, contados a partir da referida data”.

Toledo, 30 de dezembro de 2021

Gênelle Krambeck
Designado para responder pela 

Secretaria Municipal da Educação
Portaria Nº 614/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TOLEDO – SMED
Rua General Rondon, 2195 – CEP: 85 902 -090– Toledo – PR – (45) 3378-8301

educacao@toledo.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná
Secretaria Municipal da Educação

ERRATA

Na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do Termo de
Fomento nº  002/2022,  publicado no Órgão Oficial  do Município de Toledo na Edição n°
3.109,  de  29  de  dezembro  de  2021  (p.  17-23), que  entre  si  Celebram  o  Município  de
Toledo/Secretaria  Municipal  da  Educação  e  a  Entidade  Centro  Beneficente  de  Educação
Infantil  Ledi  Maas  Lions para Execução de Serviços Educacionais,  onde lê-se: “12 (doze)

meses após a data de sua publicação e a vigência será de 14 (quatorze) meses,  contados da

mesma data de sua publicação” leia-se: “12 (doze) meses contados a partir de 1° de janeiro de

2022 e a vigência será de 14 meses, contados a partir da referida data”.

Toledo, 30 de dezembro de 2021

Gênelle Krambeck
Designado para responder pela 

Secretaria Municipal da Educação
Portaria Nº 614/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TOLEDO – SMED
Rua General Rondon, 2195 – CEP: 85 902 -090– Toledo – PR – (45) 3378-8301

educacao@toledo.pr.gov.br 
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